
 

 

 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO §2º DO ART. 1º DO PROJETO DE LEI Nº 

2949/2024 

 

Os Vereadores abaixo subscritos, com assento nesta Câmara Municipal, 

apresentam Emenda Substitutiva ao § 2º do art. 1º do Projeto de Lei nº 2949, de 26 de 

janeiro de 2024. 

 

O § 2º do art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

§2º - O alcance das diferenças entre os valores dos vencimentos no âmbito 

municipal e o disposto na Lei Federal nº 14.434/2022, será pago mensalmente 

independente do repasse do governo federal. 

 

Justificativa: A Emenda Substitutiva ora apresentada objetiva assegurar o pagamento 

das diferenças entre os valores dos vencimentos no âmbito municipal e o disposto na 

Lei Federal nº 14.434/2022, mensalmente independente do repasse do governo federal. 

  

Câmara Municipal de Salto do Jacuí, 29 de janeiro de 2024. 
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